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PLS 261/2018 
Ementa: Dispõe sobra a exploração indireta, pela União, do 
transporte ferroviário em infraestruturas de propriedade 
privada; autoriza a autorregulação ferroviária; disciplina o 
trânsito e o transporte ferroviário; altera o Decreto-Lei nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941, as Leis nos 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, 10.233, de 5 de junho de 2001, 12.379, de 6 de janeiro 
de 2011; e dá outras providências. 
Autoria: Senador José Serra 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Jean Paul 
Prates Não apresentado 

O PLS pretende, mediante autorização do Poder Público, pactuada em contrato, permitir 
aos agentes econômicos a construção e a operação de suas próprias ferrovias, em 
regime de direito privado, como atividade econômica. Trata-se de projeto contendo 69 
artigos, divididos em 8 capítulos. 
 
1. O projeto tem parecer favorável da CAE, com as emendas 1 a 7/CAE 
2. Após análise na CI, a matéria vai à CCJ, em decisão terminativa 
3. Nos dias 25/04, 06/06 e 27/06/2019 foram realizadas audiências públicas de instrução 
da matéria 
4. Votação simbólica 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/133432
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PLS 702/2015 
Ementa: Altera a Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, que 
dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação, para determinar a 
segregação das rodovias federais em relação às vias locais 
urbanas. 
Autoria: Senador Flexa Ribeiro 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Lasier Martins 

Pela aprovação do 
projeto, na forma da 

emenda nº 1/CI 
(substitutivo), bem como 

pela aprovação da 
emenda nº 2/S, na 

forma da subemenda 
que apresenta, e pela 

rejeição das emendas nº 
3/S e 4/S, apresentadas 
em turno suplementar 

Trata-se de exame, em turno suplementar, do PLS 702/2015, que altera a Lei 
12.379/2011, a fim de obrigar que sejam as rodovias integrantes do Subsistema 
Rodoviário Federal segregadas das vias locais urbanas e minorados seus impactos 
negativos no ambiente urbano. 
Após aprovado o substitutivo integral (Emenda nº 1–CI), no prazo regimental foram 
oferecidas as Emendas nºs 2-S, 3-S e 4-S. 
A Emenda nº 1–CI (substitutivo) acatou o propósito original do projeto, para priorizar os 
contornos, anéis, arcos viários, rodovias perimetrais ou variantes em detrimento das 
travessias urbanas, como forma de segregar o trânsito local do rodoviário e, além disso, 
determinar como requisito urbanístico para aprovação de novos loteamentos a não 
conexão das vias locais com rodovias e vias de trânsito rápido. 
A Emenda nº 2–S, da CI, destina-se a alterar a redação proposta para o novo inciso V 
do art. 4º da Lei 6.766/1979, a fim de que o tráfego entre as vias locais, em loteamentos, 
e as vias de tráfego rápido ou rodovias seja feito necessariamente através de vias 
coletoras. A Emenda nº 4-S também se destina a alterar esse dispositivo, para restringir 
apenas a conexão direta das rodovias federais com o tráfego das vias locais, em 
loteamentos, excluindo do âmbito do projeto as rodovias estaduais, municipais e mesmo 
as vias de trânsito rápido da abrangência da competência municipal. 
A Emenda nº 3-S altera a redação proposta para o novo art. 19-A da Lei 12.379/2011, 
para vincular a segregação de que trata o PLS a estudos, técnicos e econômicos, 
articulados com o poder público municipal e estadual, atrelados a processos de 
licenciamento ambiental. 
O relator manifesta-se pela aprovação do projeto, com a redação dada pela Emenda nº 
1-CI, e da Emenda nº 2-S, na forma da subemenda que apresenta, para substituir o 
termo “vias de tráfego rápido” por “vias de trânsito rápido”. Opina, ainda, pela rejeição da 
Emenda nº 3-S, por considerar inadequado pormenorizar e engessar, no texto legal, a 
forma como se dará a solução para a intervenções e melhorias nas rodovias, e da 
Emenda nº 4-S, em razão de ter sido acatada a Emenda nº 2-S e por não haver motivo 
para excluir da competência municipal as vias de trânsito rápido. 
 
1. Em 28/03/2017 foi aprovado o substitutivo oferecido ao projeto (emenda nº 1/CI) 
2. No turno suplementar, o Senador Valdir Raupp apresentou a emenda nº 2/S e o 
Senador Pedro Chaves apresentou as Emendas nº 3/S e 4/S 
3. Ao substitutivo poderão ser oferecidas emendas até o encerramento da discussão, 
vedada a apresentação de novo substitutivo integral (artigo 282 do RISF) 
4. Votação nominal 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/123812
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PLS 712/2015 
Ementa: Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, 
para estabelecer meta de participação de fontes renováveis na 
matriz energética brasileira para o ano de 2040. 
Autoria: Senador Cristovam Buarque 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Lasier Martins Pela aprovação nos 
termos do substitutivo 

O projeto altera a lei que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC), 
para estabelecer o conceito de “oferta interna de energia” e para inserir, no rol de 
objetivos dessa Política, o aumento da participação das fontes renováveis na oferta 
interna de energia em percentual mínimo de 60% em 2040. 
Na CMA, foi aprovado substitutivo no qual o conceito de “oferta interna de energia” é 
substituído pela definição internacional. Estabelece, ainda, que o aumento da 
participação das fontes renováveis, no percentual proposto, ocorra até 2040, e não em 
2040. 
O relator é pela aprovação da matéria, nos termos do substitutivo apresentado, que 
inclui, dentre os objetivos da PNMC, o objetivo permanente de participação crescente 
das fontes renováveis na oferta interna de energia, com metas que serão detalhadas 
pelo Plano Nacional de Energia, sem qualquer fixação de percentual em legislação 
federal. Ademais, prevê que a lei considere três frentes de ação para alcançar esse 
objetivo, quais sejam: i) a redução das emissões das energias fósseis utilizando 
tecnologias de baixo carbono; ii) a introdução competitiva de energias renováveis; e iii) 
a promoção da eficiência energética em todas as formas e usos de energia. Por fim, 
concorda com a proposta do substitutivo da CMA, no sentido da adoção da definição 
internacional de oferta interna de energia, conceito usado pelo próprio Ministério de 
Minas e Energia. 
 
1. Matéria tem parecer da CMA, pela aprovação nos termos da emenda nº 1/CMA 
(substitutivo) 
2. Se aprovado o substitutivo, a matéria será submetida a turno suplementar, nos termos 
do art. 282 do RISF 
3. Votação nominal 
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PLS 310/2018 
Ementa: Modifica o art. 73 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 
1997, para determinar que percentual do preço pago pela 
utilização de poste, duto, conduto ou servidão seja destinado ao 
Município em que eles estejam localizados. 
Autoria: Senador Eduardo Lopes 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Zequinha 
Marinho Pela rejeição 

O projeto objetiva estabelecer que 10% do preço pago pelas empresas que utilizem 
poste, duto, conduto ou servidão sejam entregues ao município onde ocorre a 
exploração. 
O relator votou pela rejeição do projeto, por contrariar o princípio de modicidade da tarifa 
relacionada a esse serviço. 
 
1. Em 14/05/2019 foi lido o relatório 
2. Votação nominal 
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REQ (REQUERIMENTO) 61/2019 - CI 
Ementa: Requer a realização de audiência pública, com o objetivo de debater a possibilidade de geração, distribuição e taxação no setor solar fotovoltaico e demais fontes renováveis de energia. 
Autoria: Senador Carlos Viana 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/123890
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/133708
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REQ (REQUERIMENTO) 62/2019 - CI 
Ementa: Requer a realização de diligência externa nas regiões com gargalo de infraestrutura de abastecimento energético, em suas diversas fontes, bem como com empreendimentos energéticos que possibilitarão 
a segurança energética no curto e médio prazo, com o objetivo de realizar diligências em empreendimentos do setor energético em construção ou recém-concluídos, para verificar, respectivamente, o cumprimento 
dos cronogramas de obras e a conexão à infraestrutura existente, tendo em vista o atingimento dos objetivos de segurança energética do País. 
Autoria: Senador Marcos Rogério 
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REQ (REQUERIMENTO) 63/2019 - CI 
Ementa: Requer que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado de Minas e Energia e das Relações Exteriores, Bento Costa Lima Leite de Albuquerque Júnior e Ernesto Henrique Fraga Araújo, informações 
sobre as negociações envolvendo o Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai para o Aproveitamento Hidrelétrico dos Recursos Hídricos do Rio Paraná, pertencentes em condomínio 
aos dois Países, desde e inclusive o Salto Grande de Sete Quedas ou Salto de Guaíra até a Foz do Rio Iguaçu (Tratado de Itaipu, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 23, de 26 de abril de 1973), especialmente 
no tocante à revisão do anexo C, a ocorrer até 2023:. 
Autoria: Senador Marcos Rogério 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. 
Para receber alertas de divulgação de Quadro-Síntese, escreva para conleg.apl@senado.leg.br.
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